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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 15/12/2022 

Reunião Ordinária do dia 14 de dezembro de 2022 
Presidente: vereador David Valente Reis  

Secretária-Geral: vereadora Carmem Glória Almeida Carratte  

 

No dia catorze de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas e 

quinze minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador Wallace Fernandes de Oliveira, do Partido Republicano da Ordem Social 

(PROS); secretariada pelos vereadores Carmem Glória Almeida Carratte, do 

Partido Liberal (PL); e João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos (REP). 

PRESENTES, ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, Caio André Pinheiro 

de Oliveira e Daniel Amaral Vasconcelos, do Partido Social Cristão (PSC); Amom 

Mandel Lins Filho e William Robert Lauschner, do Cidadania; Elan Martins de 

Alencar, do Partido Republicano da Ordem Social (PROS); Samuel da Costa 

Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do Partido dos 

Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso, Éverton Assis dos Santos, Gilmar de 

Oliveira Nascimento e Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União Brasil (UB); 

Dione Carvalho dos Santos, Ivo Santos da Silva Neto e Joelson Sales Silva, do 

Patriota; Eduardo Assunção Alfaia, João Kennedy de Lima Marques e Rosinaldo 

Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional (PMN); Elissandro Amorim 

Bessa, do Solidariedade (SD); François Vieira da Silva Matos, do Partido Verde 

(PV); Francisco Carpegiane Veras de Andrade, Márcio José Maia Tavares e 

Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Republicanos (REP); Jaildo de Oliveira 

Silva, do Partido Comunista do Brasil (PCdoB); Jander de Melo Lobato, do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB); Luís Augusto Mitoso Júnior, do Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB); David Valente Reis, Marcelo Augusto da Eira Correa, Lissandro 

Breval Santiago, Manoel Eduardo dos Santos Assis e Marcel Alexandre da Silva, 

do Avante; Raiff Matos Silva Vasconcelos, do Democracia Cristã (DC); Robson da 

Silva Teixeira, do Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB); Thaysa Lippy 

Silva de Souza, do Progressistas (PP); e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do 

Partido Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB). JUSTIFICADA a ausência dos 

vereadores Antônio Almeida Peixoto Filho, do PROS; Rosivaldo Oliveira Cordovil, 

do PSDB; e Wanderley Caldeira Monteiro, do Avante. Havendo quórum 

regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a 

reunião, e na sequência, a secretária, vereadora Glória Carratte, leu a Ata da 

sessão ordinária do dia treze de dezembro do ano em curso. Em Questão de 

Ordem, o vereador Fransuá solicitou a inversão de Pauta. O Presidente submeteu 

à apreciação dos vereadores, o pedido de inversão de Pauta; tendo sido a mesma 
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aprovada pelos presentes. Em seguida, passou os trabalhos para a ORDEM DO 

DIA. Na PAUTA, foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do 

Prefeito, o Projeto de Lei n. 437/2022, de autoria do Executivo Municipal, 

capeado pela Mensagem n. 099/2022, que “Altera a Lei n. 2.389, de 04 de janeiro 

de 2019, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 407/2022 e seguiu 

à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da 

vereadora Yomara Lins, que “Institui a Semana de Conscientização, Prevenção e 

Combate à Prática de Queimadas Urbanas e Rurais no município de Manaus”. Foi 

deliberado, tomou o n. 444/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria da Mesa Diretora, que “Concede aos 

servidores públicos da Câmara Municipal de Manaus revisão salarial, com base no 

artigo 37, inciso X, da Constituição Federal”. Foi deliberado, tomou o n. 312/2022 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria 

do vereador William Alemão, que “Considera de Utilidade Pública a Associação 

para Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro do Autista no 

Amazonas, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 445/2022 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria 

da Mesa Diretora, que “Altera dispositivos da Lei n. 504, de 15 de dezembro de 

2021, e da Lei n. 436, de 23 de dezembro de 2016, e da, e dá outras providências”. 

Foi deliberado, tomou o n. 447/2022 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça 

e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Joelson Silva, que “Obriga a 

divulgação de propagandas contra a violência à mulher em eventos públicos e 

privados, e dá outras providências”. Pela Ordem, os vereadores Wallace Oliveira, 

Marcel Alexandre, Yomara Lins, Glória Carratte, Kennedy Marques, Capitão 

Carpê, Eduardo Assis, Prof. Samuel, João Carlos e Jaildo Oliveira solicitaram 

subscrições ao supracitado projeto; tendo sido as mesmas, acatadas pelo autor. 

Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento, ao Projeto de Lei n. 311/2021, de autoria do vereador Rodrigo 

Guedes, que “Dispõe sobre a concessão responsabilização pelos danos e prejuízos 

causados pela concessionária de serviço público de abastecimento de água, coleta 

e tratamento de esgoto sanitário no município de Manaus, e dá outras providências”. 

O supracitado projeto seguiu à Comissão de Água e Saneamento. Foi retirado de 

pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de Lei n. 616/2021, de autoria do 

vereador Peixoto, que “Implementa, no âmbito do Município de Manaus, o projeto 

‘Escola que Cuida’, e dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ao Projeto de Lei n. 030/2022, de 

autoria do vereador Daniel Vasconcelos, que “Dispõe sobre o desenvolvimento de 

política antibullying por instituições de ensino, públicas ou privadas, com ou sem fins 

lucrativos, no município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto 

seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o Parecer 

Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação à Emenda 001, ao 

Projeto de Lei n. 154/2022, de autoria do vereador Márcio Tavares, subscrito 

pelos vereadores Capitão Carpê, Glória Carratte, João Carlos, William Alemão e 

Yomara Lins, que “Institui a obrigatoriedade de implantação de adesivo para 
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indicar a localização do ponto cego nos veículos de transporte público aos ciclistas e 

motociclistas no município de Manaus”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 

Finanças, Economia e Orçamento. Discutiram os vereadores Lissandro Breval, 

Sassá da Construção Civil, Raulzinho, Eduardo Assis, William Alemão, Yomara 

Lins, Prof.ª Jacqueline, Fransuá, Prof. Samuel, Capitão Carpê, Rodrigo Guedes; 

tendo, ainda, o primeiro, o segundo, o terceiro, o quarto, o quinto, a sexta, a 

sétima, o décimo e o décimo primeiro solicitado subscrições ao projeto; tendo 

sido as mesmas acatadas pelo autor. Pela Ordem, a vereadora Glória Carratte 

solicitou, ainda, subscrição ao projeto; tendo sido a mesma acatada pelo autor. A 

seguir, foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Saúde, ao Projeto de 

Lei n. 220/2021, de autoria do vereador Fransuá, que “Dispõe sobre o fornecimento 

gratuito de absorventes higiênicos nas escolas públicas municipais do município de 

Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 

discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Discutiram o 

Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento à Emenda 

001, ao Projeto de Lei n. 563/2021, os vereadores Raiff Matos e Thaysa Lippy; 

tendo, ainda, o primeiro, solicitado subscrição ao projeto; tendo sido a mesma 

acatada pela autora. Pela Ordem, os vereadores Kennedy Marques, Yomara 

Lins, João Carlos, Márcio Tavares e Prof. Samuel solicitaram subscrições ao 

projeto; tendo sido as mesmas, acatadas pela autora. A seguir, foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento à Emenda 

001 ao Projeto de Lei n. 563/2021, de autoria da vereadora Thaysa Lippy, que 

“Institui a obrigatoriedade de instalação de câmeras de monitoramento em sessões 

clínicas que tratem de pessoas com deficiência no Município de Manaus, e dá outras 

providencias”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Defesa dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Assuntos Sóciocomunitários e Legislação Participativa ao Projeto de Lei n. 

681/2021, de autoria do vereador Marcel Alexandre, que “Considera de Utilidade 

Pública a Associação Força Amigos do Brasil - FAB nesta cidade de Manaus, e dá 

outras providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e 

seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Discutiu o Projeto de Lei n. 

517/2021, em segunda discussão, o vereador William Alemão. A seguir, foi 

aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de 

Lei n. 517/2021, de autoria do vereador João Carlos, subscrito pelos vereadores 

Márcio Tavares, Raiff Matos e William Alemão, que “Dispõe sobre a manutenção 

periódica de aparelhos esfigmomanômetros utilizados nos sistemas de saúde do 

Município de Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 403/2022 e seguiu à Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Caio 

André, que “Dispõe sobre obrigações de clubes profissionais e escolinhas de 

futebol, sediados no município de Manaus, que possuam atletas menores de dezoito 

anos”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento ao Projeto de Lei n. 429/2021, de autoria do vereador Ivo Neto, que 

“Dispõe sobre a divulgação via internet, das especialidades médicas e lista 

detalhada de exames realizados nas Unidade Básicas de Saúde do município de 
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Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 

Saúde. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o 

Projeto de Lei n. 633/2021, de autoria do vereador Bessa, que “Considera de 

Utilidade Pública o Instituto Carlos Augusto - ICA”. Foi aprovado, em segunda 

discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 069/2022, de 

autoria da vereadora Prof.ª Jacqueline, que “Considera de Utilidade Pública o 

Instituto Filhos e Amigos da Amazônia sem Fronteiras”. Foi aprovado, em segunda 

discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 316/2022, de 

autoria do vereador Dione Carvalho, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto 

Social Mãos da Amazônia, e dá outras providências”. Em Questão de Ordem, o 

vereador William Alemão solicitou à Mesa que fossem disponibilizados a ele os 

anexos dos Projetos de Leis n. 444 e 445/2022. O Presidente deferiu o pedido, e 

informou que suspenderia os trabalhos para a reunião conjunta das Comissões, a 

fim de analisarem os projetos que foram deliberados na sessão em curso. Em 

Questão de Ordem, o vereador Lissandro Breval informou aos membros da 

Comissão de Finanças, Economia e Orçamento – CFEO, que a reunião desta seria 

em conjunto com a Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR. Em 

Questão de Ordem, o vereador Joelson Silva disse que seria uma honra realizar a 

reunião da CCJR, em conjunto com a CFEO, comissão essa, que era presidida pelo 

vereador Lissandro Breval. Após, às dez horas e nove minutos, o Presidente 

suspendeu a sessão para a reunião das Comissões. Na reabertura, às onze horas e 

quarenta e cinco minutos, o Presidente deu continuidade aos trabalhos. Na 

EXTRAPAUTA, foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Economia e Orçamento, ao Projeto 

de Lei n. 436/2022, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem 

n. 098/2022, que “Altera, no que especifica, a lei n. 1.628 de 30 de dezembro de 

2011 que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 

IPTU, alterada pelas Leis n. 2.192, de 28 de dezembro de 2016 e n. 2.564, de 26 de 

dezembro de 2019”. Discutiram o Projeto de Lei n. 436/2022, em primeira 

discussão, os vereadores Rodrigo Guedes e Fransuá; tendo estes, ainda, 

solicitado vistas da matéria. A seguir, foram concedidos os pedidos de vistas, 

solicitados pelos vereadores Rodrigo Guedes, Fransuá e Jaildo Oliveira, ao 

Projeto de Lei n. 436/2022, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela 

Mensagem n. 098/2022, que “Altera, no que especifica, a Lei n. 1.628 de 30 de 

dezembro de 2011 que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana – IPTU, alterada pelas Leis n. 2.192, de 28 de dezembro de 2016 

e n. 2.564, de 26 de dezembro de 2019”. Foi deliberado, tomou o n. 374/2022 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria 

do vereador William Alemão, que “Considera de Utilidade Pública a Associação 

para Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro do Autista no 

Amazonas, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 373/2022 e 

seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria 

do vereador Fransuá, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Dorcas, e dá 

outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 380/2022 e seguiu à Comissão de 
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Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador João 

Carlos, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Social e Educacional 

Mackenzie”. Foi deliberado, tomou o n. 408/2022 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria da vereadora Yomara 

Lins, que “Dispõe sobre a prioridade para a marcação de consultas dermatológicas 

e oftalmológicas para pessoas com acromatose (albinismo) no município de 

Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 448/2022 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Marcel 

Alexandre, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Amigos Solidários do 

Amazonas – IAS- AM”. Foi retirado de pauta, em razão da ausência do autor, o 

Projeto de Lei n. 442/2021, de autoria do vereador Rosinaldo Bual, que “Dispõe 

sobre a instituição do Programa de Sustentabilidade Ambiental na rede municipal de 

ensino, e dá outras providências”. Discutiu o Parecer Contrário da Comissão de 

Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda ao 

Projeto de Lei n. 530/2021, o vereador Jander Lobato. Pela Ordem, o vereador 

William Alemão indagou quais mudanças foram feitas ao projeto de lei, tendo em 

vista que o mesmo havia retornado do mesmo jeito que se encontrava no dia 

anterior. Pela Ordem, o vereador Jander Lobato esclareceu que poderia ter 

acontecido alguma confusão, pois no dia anterior foram feitas emendas, as quais 

foram trabalhadas com o vereador Prof. Samuel, visando às mudanças necessárias. 

Pela Ordem, os vereadores William Alemão e Amom Mandel solicitaram a leitura 

das emendas apresentadas ao Projeto de Lei n. 530/2021, bem como, as alterações 

feitas ao mencionado projeto. O Presidente informou que o pedido de vista havia 

sido feito pelo vereador Prof. Samuel, porém a Mesa constatou que não houve 

alteração, solicitando esclarecimento a respeito do que havia acontecido. Pela 

Ordem, o vereador Mitoso sugeriu ao autor que retirasse o projeto de pauta. Pela 

Ordem, o vereador Jander Lobato informou que retiraria o projeto de pauta, 

deixando claro o seu descontentamento em relação aos questionamentos feitos 

pelos vereadores William Alemão e Amom Mandel ao seu projeto de lei. A seguir, foi 

retirado de pauta, a pedido do autor, o Projeto de Lei n. 530/2021, de autoria do 

vereador Jander Lobato, subscrito pelos vereadores Caio André, Capitão Carpê, 

Daniel Vasconcelos, Éverton Assis, Ivo Neto, Márcio Tavares, Peixoto, Prof.ª 

Jacqueline, Raiff Matos, Rodrigo Guedes, Rosivaldo Cordovil e Yomara Lins, 

que “Dispõe sobre obrigatoriedade da disponibilização de banheiros e fraldário aos 

clientes em redes de estabelecimentos farmacêuticos no Município de Manaus, e dá 

outras providências”. Pela Ordem, os vereadores Amom Mandel e William Alemão 

invocaram o artigo 190, do Regimento Interno, para contestar a fala do seu 

antecessor. Após, foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; e de Serviço 

e Obras Públicas ao Projeto de Lei n. 444/2022, de autoria da Mesa Diretora, que 

“Concede aos servidores públicos da Câmara Municipal de Manaus revisão salarial, 

com base no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal”. Discutiu o Projeto de Lei 

n. 444/2022, em primeira discussão, o vereador Rodrigo Guedes. A seguir, o 

supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 
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discussão, na forma da lei. Às doze horas e três minutos, constatando o término do 

horário regimental, o Presidente prorrogou a sessão até à finalização dos 

trabalhos. Foram aprovados os Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Economia e Orçamento; e de Serviço 

e Obras Públicas ao Projeto de Lei n. 445/2022, de autoria da Mesa Diretora, que 

“Altera dispositivos da Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, e da Lei n. 436, de 

23 de dezembro de 2016, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi 

aprovado, em primeira discussão, com os votos contrários dos vereadores 

Rodrigo Guedes, Ivo Neto, Raiff Matos, Amom Mandel, Capitão Carpê e William 

Alemão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi deferida a 

Indicação n. 694/2022; e aprovada a Moção n. 362/2022. O Presidente informou 

aos vereadores que, no dia quinze de dezembro (quinta-feira), seria realizada uma 

sessão extraordinária compensatória à reunião ordinária do dia dezenove; e no dia 

dezesseis (sexta-feira), uma sessão extraordinária. Nada mais havendo a 

tratar, o Presidente encerrou a sessão às doze horas e oito minutos. E, para que 

conste, eu, ............................................... (Ana Maria Rocha Veiga), lavrei a 

presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada nos termos do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 20/12/2022 10:11:59
DIEGO ROBERTO AFONSO - VEREADOR - 784.440.632-15 EM 21/12/2022 10:58:21
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